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Oficio CCJRF n2 13/2017 Serafina Corréa, 10 de julho de 2017.

Excelentissima Senhora
MARIA AMELIA ARROQUE GHELLER
Prefeita Municipal

-~ Serafina Corréa - RS

Assunto: Sugere novamente retificacdo do Projeto de Lei n° 34/2017.

Senhora Prefeita:

Apos a Comissao de Constituicao, Justica e Redacado Final - CCJRF, reunir-se
na manha de 10/07/2017, analisando que a nova mensagem nao contemplou na totalidade as
sugestdes propostas pela Comiss&o, encaminhamos a Vossa Exceléncia novamente a
sugestao para adequar a redagao do Art. 1° do Projeto de Lei n°® 34/2017 que “REESTRUTURA
A COMPOSICAO DO CONSELHO DO PLANO DIRETOR E FAZ ADEQUACOES DE
NOMENCLATURA”, conforme segue:

- ‘Art. 1°— O Conselho do Plano Diretor de Serafina Corréa é érgéo deliberativo e
de assessoramento ao Poder Executivo Municipal que assegura a participagdo da comunidade
nas decisées da politica de urbanizagéo, desenvolvimento e ocupagéo do solo no Municipio, na
aprovagdo de loteamentos, parcelamentos e fracienamentos de solo, bem como pela
aprovagéo de projetos polémicos de edificagbes”.

Respeitosamente,
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